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rNDrcAÇÃo N'108/202s

Dinaldo Soares Silva Santos. vereador com assento nesta Casa Legislativa. indica ao

Excelsíssimo Senhor Prefeito Municipal que, sejam adotadas as providências necessárias para a

construção de uma passagem molhada na ladeira conhecida como Ladeira de Compadre Lé no

distrito de Maniaçu.

JUSTIFICATIVA

A Ladeira de Compadre Lé é um ponto crítico de passagem para diversas famílias da zona rural,

sendo rota fiequente para estudantes, trabalhadores e produtores rurais. Durante o periodo

chuvoso, a travessia se toma extremamente perigosa ou até mesmo impossível, isolando

moradores e dificultando o escoamento da produção local.

A construção de uma passagem molhada neste trecho trará segurança, mobilidade e tranquilidade

para a população que utiliza diariamente essa via" garantindo o direito de ir e vir, além de

fortalecer a infraestrutura ruÍal do município.

Trata-se de uma demanda legítima da comunidade, que merece atenção e ação por paúe do Poder

Executivo.

Sala das Sessões. em 24 de Abril de 2025.
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Dinaldo Soares Silva Santos

Vereador
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